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Of

ni&é'de ‘ontem do Conselho Moneté-
rio Naeiorial:“a’integracéo do Siste-
ma Financeiro da Habitagdo — BNH
—g0.Banco Central, inclusive com a
defimcﬁo das novas regras de finan-
nto e o perfil da caderneta de
p ipanca, e a nova tributacéo das
regeitas financeiras, oferecendo van-
taééfn aos aplicadores.

U0 replime’ anterior, de uma alf-’

quetade 15% do Imposto de Renda
na fonte sobre os titulos nominativos
e 20% sobre. os tftulos ao portador,
incidindo sobre a taxa de juros glo-
bal, foi substituido pela aplicagéo de

aligiiotas de 35% e de 40% respecti-

ente, limitando-se, no entanto, a
méi‘déncia sobre os juros que excede-
ram*@a rentsbilidade das Letras do
Banco Central — LBC —, que, desse
mede; transformam-se em elemento
deerggerémcm para as aphcacdes no

o financeiro.

ox;selho adotou, também, ou~

S0
ovou a utﬂizacﬁo de recursos
da reserva monetéria, até o montan-
te{de Cz$ 11,1 bilhdes para regulari-

cdes de crédito da Unido . Junto a0
Bgnco Central;

2) Facultou ao Bacen & 2 CVM a con- |[
cﬁséo, no ambito de suas respecti- ||

competéncias, de autorizacoes s
gc!;edades corretoras para que se-
controladas por pessoas jurfdi-
cgs, respeitadas as demais normas
legais que regulam a investidura e a
8 czl)onsabuidade das referidas socie-
es;
3) Definiu a delimitac&o de 4reas do
Bacen e da CVM nos casos de aliena-
¢do de controle de institui¢ées finan-
céiras;
4) Aprovou os orcamentos do
BNDES, CEF, Basa, BNH e BNB, pa-
zi‘o corrente exercicio, de forma a
q e se ajustem a polﬁ:ica de crédito
governo federal;
5 ' Transferiu a gestﬁo do Fundo de
Alssisténcia & liquidez e do fundo de
tia de depdsitos e letras imobi-
ifir] 20 Banco Central, no prazo de
120°dias;
rrogou, para junho do préximo
dno, ¢ prazo para os agentes do siste-
a brasileiro de poupanga e emprés-
0 modificarem o més-base para
édito dos rendimentos das contas
e poupanca e o retorno da possibili-
ade do acolhimento de depésitos de"
ssoas juridicas. Também resolveu
esvincular o IPC — Indice de Pre-
os a0 Consumidor — das operacgdes
ativas e passivas do mesmo sistema;
7) Aprovou a férmula pela qual pode-
ser feito o abatimento do saldo

rontratos de financiamento;

ntes de recursos do FDR o re-
§ operagdes de crédito rural

pelo CMN.

ellfo’ Monetério eleger outras insti- -

uigées integrantes do Sistema Na-
jonal do Crédito Rural como agen-
s“ﬁmmceiros do fundo s

fﬁ"Mercado fmancezro )

w0 justlﬂcar a mudanca na tri-
butaciio das operacdes financeiras
de longo prazo, o diretor do Banco
Central, André Lara Resende, esti-
mou que o aplicador em um CDB —
Certificado de Dep6sito Bancario —
fjue obtiver um rendimento bruto
gnual de 70%, como é a taxa pratica-
da atualmente, pagard a metade do
fmposto que vinha pagando.

¥ Como a tributacgéo incidiré ape-
Ras sobre o que exceder da remune-
pacdo-das LBC, quanto maior for a

vagar. Lara explicou também que, a

ém que o novo regime tributério en-
irara em vigor, o imposto serd devido
no ato do resgate do titulo, justa-
mente para permitir a exclusdo da
faxa da LBC. No sistema em vigora
cobranca no tributo é feita no atoda
emiss&o do titulo.
i O Conselho resolveu também es-
fender as debéntures nominativas
h&o endossdveis a cobertura da ali-
uota de 35% incidente sobre os de-
ais*titulos do'mercado financeiro,
inclusive as demais debéntures que
ja haviam sido alcangadas pela taxa-
{gdo de 15 %.
1
'§Ie| que regulamentam o conjunto de
%nedldas anunciadas 6 feira passada

ncontram-se na pag...

Economia-

IN altera B

buas decisdes dominaram a reu-

Outras decié&tes Pepes )

evedor dos mutudrios do SFH que-
iquidarem antecipadamente os seus ||

) Aprovou a regulamentacéaedo;_,;
undo de Desenvolvﬂnénto ‘H.‘ural'-* 5

entacio considera co- :

Eas pelo Banco do Brasil &

taxa nominal menor serd o impostoa
artir de primeiro de dezembro, data

As integras dos principais decretos |
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| A integracao do SFH ao Bance Central e a tributacide foram examinadas ontem pelo CMN
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